
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO 

DE ESPECIALIZAÇÃO EM TRANSPORTE 

FERROVIÁRIO DE CARGA 

Processo Seletivo Nº [ANO]/[NÚMERO] 

 

A MRS Logística S/A, em parceria com o Instituto Militar de Engenharia (IME), torna 

pública a abertura das inscrições para o processo seletivo de candidatos para o Curso de 

Especialização em Transporte Ferroviário de Carga, em conformidade com o Plano de 

Trabalho para Utilização de Recursos para o Desenvolvimento Tecnológico (RDT) e com as 

disposições deste edital. 

 

 

 

1. DO OBJETIVO 

1.1. O presente edital tem por objetivo regulamentar o processo de seleção de candidatos para 

o preenchimento de vagas no Curso de Especialização em Transporte Ferroviário de Carga, 

que visa capacitar e qualificar profissionais que atuam no setor, propiciando uma visão 

sistêmica da Engenharia Ferroviária, seus fundamentos, conceitos, ferramentas e 

metodologias de apoio à gestão. 

 

2. DO CURSO 

2.1. Instituição de Ensino: O curso será ministrado pelo Instituto Militar de Engenharia 

(IME). 

 

2.2. Carga Horária e Duração: O curso possui carga horária total de 400 (quatrocentas) 

horas, com duração de 10 (dez) meses. 

 

2.3. Modalidade: O curso será realizado em formato híbrido, com encontros presenciais e 

online, sendo:  

• Módulo 1 (março): 100% online para todos os alunos.  

• Módulos 2 a 4 (abril, maio e junho): presencial para colaboradores da MRS, e online 

para colaboradores da ANTT.  

Os demais módulos seguirão o formato de encontros presenciais na sede do IME, na cidade 

do Rio de Janeiro, e atividades complementares online. Essa adaptação garante flexibilidade e 

inclusão, mantendo a qualidade técnica e acadêmica do curso. 

 

2.4. Certificação: Ao final do curso, os alunos aprovados receberão o título de Especialista 

em Transporte Ferroviário pelo Instituto Militar de Engenharia (IME). 



 

3. DAS VAGAS 

3.1. Serão disponibilizadas 10 (dez) vagas para ampla concorrência, destinadas a profissionais 

do setor ferroviário, sendo 1 (uma) delas reservada exclusivamente para candidatas do sexo 

feminino. 

 

3.2. Em conformidade com os temas prioritários para a destinação do RDT, será conferida 

prioridade no processo seletivo aos servidores em exercício na Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT). 

 

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

4.1. Poderão se inscrever no processo seletivo os candidatos que atendam aos seguintes 

requisitos: 

 

a) Possuir diploma de curso superior reconhecido pelo Ministério da 

Educação (MEC); 

b) Ter disponibilidade para participar dos encontros presenciais mensais 

no Rio de Janeiro/RJ, conforme cronograma a ser divulgado pelo IME; 

c) Apresentar toda a documentação comprobatória exigida neste edital. 

4.2. Restrição: Não poderão participar do certame servidores da ANTT ou colaboradores da 

MRS que já tenham sido beneficiados com recursos do RDT nos últimos 2 (dois) anos, 

mesmo que tenham desistido do curso ou projeto. 

4.3: Não poderão participar do certame servidores que respondam a processo administrativo 

disciplinar, ainda que sem decisão definitiva. 

 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O processo seletivo será composto pelas seguintes fases: 

 

a) **Fase I – Admissibilidade da Inscrição: Análise da documentação 

apresentada pelos candidatos no ato da inscrição. 

b) **Fase II – Classificação**: Pontuação dos candidatos com base nos 

critérios definidos neste edital. 

5.2. Critérios de Classificação: A classificação dos candidatos será realizada com base na 

pontuação obtida a partir da análise curricular, conforme a matriz de pontuação abaixo. A 

pontuação será informada pelo candidato por meio de autodeclaração e posteriormente 

validada pela comissão de seleção mediante análise da documentação comprobatória. 

 



Critério Especificação Pontuação 

Tempo de Atuação no Setor 

Ferroviário 
Abaixo de 4 anos 1 

 De 4 a 8 anos 2 

 De 9 a 12 anos 3 

 Acima de 13 anos 4 

Área de Formação Acadêmica Engenharia ou áreas correlatas 4 

 Demais formações 0 

Atuação Profissional Setor Público - ANTT (SUFER) 3 

 Setor Público - ANTT (Demais Áreas) 2 

 Setor Público (exceto ANTT) 1 

 Setor Privado 0 

Nível de Cargo/Função 
Especialista com atuação em Engenharia de 

Transporte Ferroviário 
3 

 Especialista (Demais áreas de Engenharia) 2 

 Demais cargos/funções 0 

5.3. Critério de Desempate: Em caso de empate na pontuação final, será utilizado como 

critério de desempate o maior tempo de atuação no Setor Ferroviário. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de [DD/MM/AAAA] a 

[DD/MM/AAAA], exclusivamente por meio do preenchimento de formulário eletrônico a ser 

disponibilizado no site [endereço do site]. 

 



6.2. No ato da inscrição, o candidato deverá anexar a seguinte documentação comprobatória 

em formato PDF: 

 

a) Documento de identidade com foto (RG ou CNH); 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

c) Diploma do curso de graduação (frente e verso); 

d) Currículo atualizado, detalhando a experiência profissional e o tempo 

de atuação no setor ferroviário; 

e) Documentos que comprovem o tempo de atuação e o cargo/função no setor 

ferroviário (ex: carteira de trabalho, declaração do empregador, etc.); 

f) Declaração de disponibilidade para participação nos encontros 

presenciais. 

7. DO CRONOGRAMA 

Etapa Data Prevista 

Período de Inscrições [DD/MM/AAAA] a [DD/MM/AAAA] 

Análise das Inscrições e Classificação [DD/MM/AAAA] a [DD/MM/AAAA] 

Divulgação do Resultado Preliminar [DD/MM/AAAA] 

Divulgação do Resultado Final [DD/MM/AAAA] 

Período de Matrícula junto ao IME A ser definido pelo IME 

Início Previsto do Curso Março de 2026 

Este cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, que serão devidamente 

comunicadas no site do processo seletivo. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A inscrição do candidato implica a aceitação de todos os termos e condições 

estabelecidos neste edital. 

 

8.2. Os candidatos selecionados e classificados dentro do número de vagas deverão realizar 

sua inscrição formal junto ao Instituto Militar de Engenharia (IME) nas datas a serem 

estipuladas pela instituição. 



 

8.3. Os custos com deslocamento, hospedagem e alimentação para participação nos encontros 

presenciais serão auxiliados pelo Recurso de Desenvolvimento Tecnológico conforme 

previsto no Dec. 11.872/2023, a ser regulamentado posteriormente aos aprovados. 

 

8.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela comissão de seleção do processo 

seletivo. 

 

[Local], [Data]. 

 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo MRS Logística S/A 


